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JORNAL DO EXECUTIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

LEIS 
LEI N.º 14104, DE 19 DE MARÇO DE 2026 
 
SÚMULA: Confere o título de Cidadão Benemérito de Londrina a Sidney Shiroshi Kayamori. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE  
 

LEI: 
  
Art. 1° Fica conferido o título de Cidadão Benemérito de Londrina a Sidney Shiroshi Kayamori. 
  
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 19 de março de 2026. José Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município 
 
Ref. 
PROJETO DE LEI N.º 325/2025 
Autoria: Mestre Madureira 

 
LEI N.º 14105, DE 19 DE MARÇO DE 2026 
 
SÚMULA:  Autoriza ao Poder Executivo do Município de Londrina a estabelecer a revisão geral anual dos vencimentos e proventos dos servidores 
públicos municipais ativos, aposentados e pensionistas, pertencentes aos quadros de pessoal estatutário, celetista e regime especial. 
  
A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE  
 

LEI: 
  
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Londrina a estabelecer a revisão geral anual dos vencimentos e proventos dos servidores 
públicos municipais ativos, aposentados e pensionistas, pertencentes aos quadros de pessoal estatutário, celetista e regime especial, conforme 
disposto no art. 169, § 1º, incisos I e II, da Constituição Federal, a título de recomposição inflacionária, no percentual correspondente a 4,30% (quatro 
virgula trinta por cento), apurado com base no INPC do período compreendido entre fevereiro de 2025 a janeiro de 2026. 
  
Art. 2º O percentual de reajuste das aposentadorias concedidas com base namédia das contribuições previdenciárias, atualizadas até a data da 
concessão, varia de acordo com a data de início do benefício, conforme estabelecido no Anexo Único desta Lei, e será aplicado no mês de fevereiro 
de 2026. 
 
Art. 3º Ficam recompostos no mesmo percentual do artigo 1º, desta Lei: 
 
I - A parcela referente à complementação salarial instituída pelo § 1º do artigo 30 da Lei Municipal nº 9.337, de 19 de janeiro de 2004, face 
determinação do § 2º do mesmo artigo; 
 
II - a Gratificação Especial por Assiduidade, instituída pelo art. 1º, inciso II, da Lei Municipal nº 8.729, de 2 de abril de 2002; 
 
III - as funções gratificadas incorporadas, as gratificações de função de confiança institucional, instituídas pelo Anexo IV da Lei Municipal nº 9.337, 
de 19 de janeiro de 2004, e pelo Anexo III da Lei Municipal nº 11.531, de 9 de abril 2012; 
 
IV - a complementação salarial constante no código "050" da folha de pagamento, prevista no artigo 19 da Lei Municipal nº 9.337, de 19 de janeiro 
de 2004; 
 
V - a gratificação pelo exercício das funções relativas aos processos de licitação, prevista pelo artigo 2º da Lei Municipal nº 10.004, de 14 de julho de 
2006; 
 
VI - a gratificação pelo Encargo de Membro de Banca ou Comissão Examinadora de Concurso Público e Monitoria em Cursos de Natureza Técnico-
Administrativa, prevista no artigo 181-A da Lei Municipal nº 4.928, de 17 de janeiro de 1992; 
 
VII - a gratificação pelo Exercício de Cargo de Carreira do Magistério, prevista pelo artigo 1º, incisos "a" e "b" da Lei Municipal nº 11.317, de 20 de 
setembro de 2011; 
 
VIII - a gratificação por Atividade de Atendimento Fazendário e Obras (GAAFO) prevista no parágrafo único do artigo 1º da Lei Municipal nº 11.231, 
de 13 de junho de 2011; 
 
IX - o incentivo pela participação no Programa de Formação Continuada, previsto no art. 26, § 2º, da Lei Municipal nº 11.531, de 9 de abril de 2012; 
 
X - a indenização de transporte, destinada a Diretores e Supervisores da Área Rural e Diretores da Área Urbana das Escolas Municipais e dos 
Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Londrina, prevista no artigo 162 da Lei Municipal nº 4.928, de 17 de janeiro de 1992; 
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XI - o auxílio alimentação bem como as faixas salariais do § 1º do artigo 1º da Lei Municipal nº 7.349, de 6 de abril de 1998; 
 
XII -  a gratificação por Atividade Essencial e Especial Funeral e Cemiterial da ACESF – Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de 
Londrina, prevista no artigo 3º, da Lei Municipal nº 13.812, de 28 de junho de 2024; e, 
 
XIII - a gratificação por Atividade Previdenciária da CAAPSML, prevista no artigo 169-A, da Lei Municipal nº 13.814, de 3 de julho de 2024. 
 
Art. 4º O índice de que trata o artigo 1º, desta Lei, não se aplica aos servidores ocupantes do cargo de Agente de Combate às Endemias e do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, em atendimento ao disposto na Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio de 2022, e ainda ao artigo 5º, da Lei 
Municipal nº 13.755, de 8 de abril de 2024. 
  
Art. 5º O índice de que trata o artigo 1º desta Lei, não se aplica ao subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários municipais. 
  
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em 
contrário. 
  
Londrina, 19 de março de 2026. José Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município 
 
Ref. 
PROJETO DE LEI N.º 92/2026 
Autoria: Poder Executivo 
 

ANEXO ÚNICO 
 

PERCENTUAL DE REAJUSTE DE ACORDO COM A DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO 
   

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE 

janeiro/2026 0,39% 

dezembro/2025 0,60% 

novembro/2025 0,63% 

outubro/2025 0,66% 

setembro/2025 1,18% 

agosto/2025 0,97% 

julho/2025 1,18% 

junho/2025 1,42% 

maio/2025 1,77% 

abril/2025 2,26% 

março/2025 2,78% 

Até fevereiro de 2025 4,30% 

 

 
LEI N.º 14106, DE 19 DE MARÇO DE 2026 
 
SÚMULA: Estabelece a recomposição inflacionária anual aos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Londrina. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE  
 

LEI: 
  
  
Art. 1º Ficam reajustados, a partir de 1º de fevereiro de 2026, os vencimentos dos servidores de provimento efetivo ativos, aposentados, pensionistas 
e os de provimento em comissão da Câmara Municipal de Londrina, a título de recomposição relativa à perda inflacionária, no percentual 
correspondente a 4,30%, apurado com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, no período compreendido entre fevereiro de 2025 
a janeiro de 2026. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias específicas. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 19 de março de 2026. José Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município 
 
Ref. 
PROJETO DE LEI N.º 93/2026 
Autoria: Emanoel, Giovani Mattos; Mestre Madureira; Marcelo Oguido; Professora Flávia Cabral; Sídnei Matias; Santão; Régis Choucino; 
Marinho; Anne Ada; Antônio Amaral; Chavão 

 
DECRETOS 

DECRETO Nº 265 DE 05 DE MARÇO DE 2026 
  
SÚMULA: Altera o Decreto nº 847, de 19 de julho de 2012, que aprova o Regimento Interno da Autarquia Municipal de Saúde do Município de 
Londrina, e dá outras providências. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
60.027359/2023-14, e 
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Considerando a necessidade de redefinir funções e fluxos, buscando-se melhor alinhamento das equipes aos objetivos estratégicos da instituição, 
 
Considerando que a reestruturação permite uma distribuição mais equilibrada das atividades, fortalecendo a colaboração entre setores e contribuindo 
para um ambiente de trabalho mais produtivo e dinâmico, 

   
DECRETA: 

  
Art. 1º Fica alterado o inciso VI e incluídos os incisos VII, VIII, IX e X no art. 8º do Decreto nº 847, de 19 de julho de 2012, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
  
"Art. 8º À Coordenadoria de Apoio Administrativo, diretamente subordinada à Diretoria Geral, compete: 
(...)  
VI - Elaborar e encaminhar as correspondências emitidas pelo gabinete, bem como zelar pela sua guarda, arquivo e manutenção de acordo com a 
lei em vigência; 
VII - Receber, avaliar e encaminhar os documentos e correspondências recebidas no gabinete; 
VIII - Manter registro da entrada e saída de correspondências e documentos recebidos e encaminhados pelo gabinete; 
IX - Proceder à análise dos documentos protocolados no gabinete da Autarquia Municipal de Saúde e providenciar documentos complementares 
para auxiliar nos encaminhamentos; 
X - Executar outras atividades inerentes à coordenadoria, ou que lhes forem delegadas." 
  
Art. 2º Fica alterado o art. 9º do Decreto nº 847, de 19 de julho de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
"Art. 9º À Coordenadoria de Documentação, diretamente subordinada à Diretoria Geral, compete: 
 
I - Receber, analisar e encaminhar às diretorias da Autarquia Municipal de Saúde os ofícios protocolados no sistema SEI pelo Poder Judiciário e 
Ministério Público; 
II - Manter registro da entrada e saída de documentos do Poder Judiciário e Ministério Público; 
III - Zelar pela guarda e arquivo dos documentos protocolados, bem como monitoramento dos prazos concedidos pelo Ministério Público e Poder 
Judiciário para resposta aos ofícios; 
IV - Avaliar a qualidade das respostas elaboradas pelas diretorias aos ofícios remetidos pelo Poder Judiciário e Ministério Público, solicitando-se 
correções ou complementações sempre que necessário; 
V – Elaborar respostas aos ofícios do Poder Judiciário e Ministério Público, quando necessário; 
VI- Executar outras atividades inerentes à coordenadoria, ou que lhes forem delegadas." 
  
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 05 de março de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Vivian Biazon el Reda Feijo, Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde 

 
DECRETO Nº 290 DE 12 DE MARÇO DE 2026 
  
SÚMULA: Institui Grupo de Trabalho Intersetorial para diagnóstico, proposição e implementação de ações estratégicas de gestão de estoques, 
logística e compras de bens e materiais no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Londrina, e dá outras providências. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, e  
  
CONSIDERANDO a necessidade de otimização dos gastos públicos e a busca pela eficiência na gestão de aquisição de suprimentos e logística de 
fornecimento de bens e materiais;  
  
CONSIDERANDO a importância estratégica de assegurar a disponibilidade contínua de bens, materiais essenciais e insumos em áreas sensíveis da 
Administração Pública Municipal; 
  

DECRETA: 
  
 Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho (GT) Intersetorial de Gestão de Estoques e Logística, com a finalidade de realizar o diagnóstico situacional, 
propor modelos de gestão unificada e implementar ações estratégicas para o aprimoramento do fluxo de compras e armazenamento de bens e 
materiais no Município de Londrina. 
 
Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por representantes dos seguintes órgãos e entidades: 
 
I - 03 (três) representantes da Autarquia Municipal de Saúde, vinculados à Diretoria de Logística e Manutenção, sendo um destes o Coordenador do 
GT; 
II - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Gestão Pública (SMGP), sendo um destes representante da Diretoria de Bens Municipais - 
DGBM; 
III - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação (SME); 
IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS). 
V – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras Públicas (SMOP) 
VI – 01 (um) representante da ACESF 
VII – 01 (um) representante da CMTU 
VIII – 01 (um) representante da LONDRINA ILUMINAÇÃO 
 
Art. 3º Compete ao Grupo de Trabalho: 
 
I - Validar inventário físico e contábil dos estoques, confrontando saldos reais com os registros sistêmicos; 
II - Mapear e diagnosticar os fluxos de requisição, compra, recebimento e distribuição, identificando fragilidades e oportunidades de melhoria; 
III – Avaliar a linha de base de consumo histórico para propor a fundamentação das previsões de demanda e análise de sazonalidade; 
IV - Propor modelos de sistema unificado de gestão de estoques e logística; 
V - Realizar estudo de viabilidade técnica e econômica para a implementação de um Centro Logístico Unificado, abrangendo materiais de consumo, 
equipamentos e patrimônio móvel; 
VI - Propor ações de curto prazo para mitigar riscos de desabastecimento em áreas prioritárias. 
 
Art. 4º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 12 (doze) meses para execução dos trabalhos, contado a partir da publicação deste Decreto, podendo 
ser prorrogado mediante justificativa, observando-se as seguintes etapas: 
 
I - Etapa 1: Apresentação do Diagnóstico Inicial; 
II - Etapa 2: Implementação de Ações Imediatas; 
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III - Etapa 3: Planejamento de Médio e Longo Prazo; 
IV - Etapa 4: Finalização e Apresentação de Resultados. 
 
Art. 5º Para o exercício de suas competências, o Grupo de Trabalho poderá avaliar e levantar dados em qualquer unidade administrativa, mediante 
anuência do Secretário da Pasta respectiva. 
 
Parágrafo único. A Secretaria visitada deverá designar um servidor para acompanhar os trabalhos e prestar as informações necessárias. 
 
Art. 6º As propostas de modelagem e os relatórios de resultados serão submetidos à apreciação e aprovação do Comitê de Gestão instituído pelo 
Decreto Municipal nº 108/2025. 
 
Art. 7º As atividades dos membros do Grupo de Trabalho serão exercidas sem prejuízo de suas funções habituais, não sendo remuneradas e sendo 
consideradas de relevante serviço público. 
 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Londrina, 12 de março de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo 

 
DECRETO Nº 295 DE 16 DE MARÇO DE 2026 
  
SÚMULA: Declara de utilidade pública área de terras para fins de desapropriação ou doação, destinada à duplicação da Avenida Saul Elkind. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto 
nos artigos 2º, 5º, alíneas "h" e "i" e 6º do Decreto-Lei nº 3.365 de 1941 e considerando o processo SEI 19.021.125752/2025-29, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação ou doação antecipada, destinada à duplicação da Avenida Saul Elkind, a área 
de terras abaixo descrita: 
  
I - Área de terras contendo 2.997,36 m², destacada do Lote nº 313-A, situado na Gleba Jacutinga, Município e Comarca de Londrina-PR, constante 
na matrícula nº 3.760 do 2º cartório de registro de imóveis e dentro das seguintes divisas e confrontações: Inicia no P1, e segue na divisa com a 
Estrada Municipal, no Azimute de 100° 19’ 01” e distância de 142,50m, até o P2, deste segue na divisa com o Lote 312-D, no Azimute de 180° 20’ 
08” e distância de 21,27m, até o P3, deste segue na divisa om o Lote 313-A, no Azimute de 280° 19’ 50” e distância de 142,50m, até o P4, deste 
segue na divisa com o Lote 313-D, no Azimute de 0° 20’ 08” e distância de 21,34m, até o P1, ponto inicial desta descrição (descrição conforme 
Memorial Descritivo nº 959/2025 - S.M.O.P.) 
  
Art. 2º O imóvel descrito no artigo anterior, após desapropriado ou doado, será integrado aos bens de domínio do Município de Londrina e destinado 
à duplicação da Avenida Saul Elkind. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 16 de março de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Sérgio Willian Costa Becher, Secretário Municipal de Gestão Pública 

 
DECRETO Nº 296 DE 16 DE MARÇO DE 2026 
  
SÚMULA: Regulamenta a Lei Municipal nº 14.062, de 18 de dezembro de 2025, que institui a Contribuição para Custeio, Expansão e Melhoria dos 
Serviços de Iluminação e Segurança Pública – COSIP, e dá outras providências. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
91.000391/2026-38 e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 14.062/2025, nos termos do art. 6º, §3º; 
  

DECRETA: 
  

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei Municipal nº 14.062, de 18 de dezembro de 2025, que institui a Contribuição para Custeio, Expansão e 
Melhoria dos Serviços de Iluminação e Segurança Pública – COSIP, no âmbito do Município de Londrina. 
 
Art. 2º A COSIP tem por finalidade exclusiva o financiamento dos serviços de iluminação pública e dos sistemas de monitoramento destinados à 
segurança e preservação de logradouros públicos, compreendendo: 
 
I – a manutenção, operação, modernização e expansão da rede de iluminação pública, incluindo tecnologias LED, enterramento de cabos, sensores 
inteligentes e sistemas de telegestão; 
II – a implantação, operação e manutenção de sistemas de videomonitoramento, câmeras com análise de imagem, sensores de segurança e sua 
integração aos órgãos de resposta emergencial. 
 
Art. 3º Para fins deste Decreto, considera-se: 
 
I – Unidade Imobiliária Autônoma: todo imóvel, edificado ou não, com matrícula individual no Cadastro Imobiliário Municipal e na concessionária de 
energia elétrica, dotado de ligação privada e regular à rede de distribuição de energia elétrica; 
II – UVC (Unidade de Valor de Custeio): unidade de referência monetária utilizada para o cálculo da contribuição; 
III – Contribuinte: proprietário, titular do domínio útil ou possuidor, a qualquer título, de unidade imobiliária autônoma localizada no Município de 
Londrina; 
IV – Responsável solidário: locador, locatário, comodatário, cessionário, concessionário ou permissionário de bens públicos com interesse direto na 
unidade imobiliária. 
  

CAPÍTULO II 
DA INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR 

  
Art. 4º A COSIP incide sobre a propriedade, o domínio útil ou a posse, a qualquer título, de imóveis edificados ou não, localizados no Município de 
Londrina, ligados à rede de energia elétrica. 
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Art. 5º A contribuição será devida independentemente de: 
 
I – a unidade possuir sistema próprio de geração de energia elétrica, incluindo sistemas fotovoltaicos ou similares; 
II – a unidade possuir sistema de aquisição de energia pela modalidade pré-paga (cashpower ou similar); 
III – não haver consumo mensal registrado, desde que a unidade esteja regularmente cadastrada no Município ou na concessionária. 
Art. 6º O fato gerador da COSIP é a disponibilização, pelo Município, dos serviços de iluminação pública e de sistemas de monitoramento destinados 
à segurança e preservação de logradouros públicos. 
  

CAPÍTULO III 
DOS SUJEITOS PASSIVOS 

  
Art. 7º São contribuintes da COSIP os proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título das unidades imobiliárias autônomas 
situadas no Município de Londrina com ligação regular de energia elétrica. 
 
Art. 8º São solidariamente responsáveis pelo recolhimento da COSIP as pessoas físicas ou jurídicas com interesse direto na unidade imobiliária, 
incluindo o locador, locatário, comodatário, cessionário, concessionário ou permissionário de bens públicos. 
 
Parágrafo único. O lançamento da contribuição poderá indicar como obrigado qualquer dos sujeitos passivos solidários, sem prejuízo da 
responsabilidade dos demais. 
  

CAPÍTULO IV 
DAS ISENÇÕES 

  
Art. 9º São isentos da COSIP: 
 
I – as unidades cadastradas como consumidoras de baixa renda, nos termos da Lei Federal nº 12.212/2010, do Decreto Federal nº 7.583/2011 e das 
resoluções normativas da ANEEL; 
II – os imóveis integrantes de programas habitacionais de interesse social promovidos por entidades públicas ou conveniadas. 
 
§1º O reconhecimento das isenções dependerá de requerimento formal do interessado, instruído com documentação comprobatória, exceto para 
aqueles já cadastrados como beneficiários na concessionária de energia. 
 
§2º A isenção prevista no inciso I será aplicada com base nas informações cadastrais relativas à tarifa social de energia elétrica fornecidas pela 
concessionária ou mediante requerimento do interessado. 
 
§3º A isenção prevista no inciso II poderá ser requerida pelo interessado ou responsável pelo programa habitacional, mediante apresentação da 
relação dos imóveis beneficiados. 
 
§4º A concessão da isenção não desobriga o Município de realizar os serviços correspondentes nas áreas abrangidas. 
 
Art. 10. A isenção poderá ser cancelada a qualquer tempo caso o beneficiário deixe de atender aos requisitos legais, sem prejuízo da cobrança 
retroativa da contribuição devida, acrescida de juros e multa, nos termos do Código Tributário do Município. 
  

CAPÍTULO V 
DO CÁLCULO E DA TABELA ÚNICA COSIP 

  
Art. 11. O valor da COSIP será calculado por ligação, de acordo com o consumo mensal e a categoria do consumidor, com base nas alíquotas e 
valores definidos na Tabela Única COSIP constante do Anexo Único da Lei Municipal nº 14.062/2025. 
 
Art. 12. Para fins de enquadramento na Tabela Única COSIP será considerado o consumo mensal de energia elétrica da unidade consumidora, 
expresso em kWh, conforme dados informados pela concessionária de energia elétrica. 
 
Art. 13. O valor da Unidade de Valor de Custeio – UVC será corrigido monetariamente no início de cada exercício por meio de decreto do Poder 
Executivo. 
 
Parágrafo único. Enquanto não editado o decreto de atualização anual, permanecerá vigente o valor da UVC do exercício anterior. 
  

CAPÍTULO VI 
DA ARRECADAÇÃO 

  
Art. 14. A COSIP poderá ser arrecadada por meio de inclusão na fatura mensal de consumo de energia elétrica emitida pela concessionária, nos 
termos do art. 149-A da Constituição Federal. 
 
Art. 15. A arrecadação da COSIP por meio da fatura de energia elétrica observará o convênio ou contrato vigente celebrado entre o Município de 
Londrina e a concessionária de energia elétrica, o qual disciplinará, entre outros aspectos: 
 
I – os procedimentos de arrecadação e repasse dos valores; 
II – o prazo de transferência dos recursos ao Município; 
III – os critérios de atualização cadastral das unidades consumidoras; 
IV – os mecanismos de comunicação das isenções reconhecidas pelo Município; 
V – as formas de prestação de contas e controle dos valores arrecadados. 
 
Art. 16. Os recursos arrecadados a título de COSIP serão destinados exclusivamente ao custeio, expansão e melhoria dos serviços de iluminação 
pública e dos sistemas de monitoramento de segurança. 
 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Fazenda manterá conta específica vinculada para movimentação dos recursos da COSIP. 
  

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

  
Art. 17. Até o início da arrecadação pela nova sistemática permanece vigente a COSIP regulada pelos arts. 6º a 10 da Lei Municipal nº 9.013/2002 
e pela Tabela XVIII da Lei Municipal nº 7.303/1997. 
 
Art. 18. As exclusões ou isenções reconhecidas com fundamento na Lei nº 9.013/2002 permanecerão válidas apenas até o início da cobrança da 
COSIP instituída pela Lei Municipal nº 14.062/2025. 
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Parágrafo único. A partir do início da nova sistemática de cobrança, aplicam-se exclusivamente as hipóteses de isenção previstas na Lei Municipal 
nº 14.062/2025. 
 
Art. 19. Este Decreto entra em vigor no dia 19 de março de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 16 de março de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Eder Alexandre Pires, Secretário Municipal de Fazenda, Vitor Daniel Genovez Horita, Presidente Londrina Iluminação 

 
DECRETO Nº 304 DE 16 DE MARÇO DE 2026 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 14.005.000,00 (quatorze milhões e cinco mil 
reais), junto ao Poder Executivo – Administração Direta, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
 

03010.04.124.0002.2.006 3.1.90.16 000 5.000,00  

04010.02.062.0002.2.007 3.1.90.16 000 50.000,00  

04010.02.062.0002.2.007 3.1.90.94 000 1.000.000,00  

06010.04.123.0002.2.011 3.1.90.16 000 10.000,00  

06010.04.129.0002.2.012 3.1.90.16 000 150.000,00  

07010.04.121.0002.2.016 3.1.90.16 000 30.000,00  

07010.04.126.0002.2.017 3.1.90.16 000 100.000,00  

09010.04.122.0002.2.020 3.1.90.94 000 360.000,00  

20010.20.605.0003.2.025 3.1.90.16 000 280.000,00  

20010.20.605.0003.2.025 3.1.90.92 000 70.000,00  

21010.15.451.0004.2.028 3.1.90.04 000 300.000,00  

21010.15.451.0004.2.028 3.1.90.92 000 150.000,00  

21010.15.451.0004.2.028 3.3.90.92 000 5.000,00  

22010.12.122.0006.6.003 3.1.90.16 104 500.000,00  

22010.12.122.0006.6.003 3.1.90.94 104 50.000,00  

22010.12.361.0006.6.004 3.1.90.92 104 200.000,00  

22010.12.361.0006.6.004 3.1.90.94 104 600.000,00  

22010.12.361.0006.6.004 3.1.91.92 104 50.000,00  

22010.12.361.0006.6.004 3.3.90.92 104 5.000,00  

22010.12.365.0006.6.008 3.1.90.94 104 100.000,00  

22020.12.361.0006.6.022 3.1.90.16 101 6.000.000,00  

22020.12.361.0006.6.022 3.1.90.94 101 100.000,00  

22020.12.365.0006.6.023 3.1.90.16 101 2.000.000,00  

22020.12.365.0006.6.023 3.1.90.94 101 100.000,00  

23010.18.541.0007.2.031 3.1.90.16 000 100.000,00  

23010.18.541.0007.2.031 3.1.90.92 000 150.000,00  

23010.18.541.0007.2.031 3.1.90.94 000 150.000,00  

24010.13.392.0008.6.011 3.1.90.16 000 50.000,00  

25010.08.122.0009.6.013 3.1.90.16 000 100.000,00  

25010.08.122.0009.6.013 3.1.90.92 000 25.000,00  

25010.14.243.0010.6.014 3.1.90.16 000 150.000,00  

25010.14.243.0010.6.014 3.1.90.92 000 25.000,00  

25030.08.245.0009.6.016 3.1.91.13 000 2.000,00  

26010.14.422.0011.6.021 3.1.90.16 000 70.000,00  

28010.06.181.0013.2.039 3.1.90.16 000 860.000,00  

28010.06.181.0013.2.039 3.1.90.92 000 100.000,00  

28010.06.181.0013.2.039 3.3.90.92 000 3.000,00  

29010.11.334.0014.2.042 3.1.90.16 000 5.000,00  

TOTAL 14.005.000,00  

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 14.066, de 22 de 
dezembro de 2025, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
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03010.04.124.0002.2.006 3.1.90.11 000 5.000,00  

04010.02.062.0002.2.007 3.1.90.11 000 1.050.000,00  

06010.04.129.0002.2.012 3.1.90.11 000 160.000,00  

07010.04.126.0002.2.017 3.1.90.11 000 130.000,00  

09010.04.122.0002.2.020 3.1.90.11 000 360.000,00  

20010.20.605.0003.2.025 3.1.90.11 000 350.000,00  

21010.15.451.0004.2.028 3.1.90.11 000 455.000,00  

22010.12.365.0006.6.008 3.1.90.11 104 1.505.000,00  

22020.12.361.0006.6.022 3.1.90.11 101 6.100.000,00  

22020.12.365.0006.6.023 3.1.90.11 101 2.100.000,00  

23010.18.541.0007.2.031 3.1.90.11 000 400.000,00  

24010.13.392.0008.6.011 3.1.90.11 000 50.000,00  

25010.08.122.0009.6.013 3.1.90.11 000 127.000,00  

25010.14.243.0010.6.014 3.1.90.11 000 175.000,00  

26010.14.422.0011.6.021 3.1.90.11 000 70.000,00  

28010.06.181.0013.2.039 3.1.90.11 000 963.000,00  

29010.11.334.0014.2.042 3.1.90.11 000 5.000,00  

TOTAL 14.005.000,00  

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026, previsto no Decreto nº 02, de 05 de 
janeiro de 2026, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 47.324.351,70 (quarenta e sete milhões, trezentos e vinte e quatro mil, 
trezentos e cinquenta e um reais e setenta centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Acréscimo 

02 10 000 Março 293.017,78 

02 10 000 Abril 300.000,00 

03 30 000 Março 254.658,73 

03 30 000 Abril 250.000,00 

04 50 000 Março 1.327.224,50 

04 50 000 Abril 1.300.000,00 

05 80 000 Março 143.922,45 

05 80 000 Abril 200.000,00 

06 120 000 Março 1.576.000,00 

06 120 000 Abril 1.577.982,36 

07 240 000 Março 538.204,10 

07 240 000 Abril 700.000,00 

08 260 000 Março 331.569,26 

08 260 000 Abril 300.000,00 

09 300 000 Março 877.145,83 

09 300 000 Abril 877.000,00 

20 340 000 Março 458.566,36 

20 340 000 Abril 459.000,00 

21 390 000 Março 1.326.111,61 

21 390 000 Abril 1.256.584,00 

21 400 000 Março 5.000,00 

22 470 101 Março 4.777.856,91 

22 470 101 Abril 5.000.000,00 

22 480 104 Março 8.440.015,17 

22 480 104 Abril 7.000.000,00 

22 520 104 Março 5.000,00 

23 570 000 Março 372.402,16 

23 570 000 Abril 400.000,00 

24 660 000 Março 309.106,60 

24 660 000 Abril 290.000,00 

25 680 000 Março 1.362.718,70 

25 680 000 Abril 1.800.000,00 

26 780 000 Março 334.597,46 

26 780 000 Abril 300.000,00 

27 800 000 Março 189.085,97 

27 800 000 Abril 190.000,00 
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28 830 000 Março 1.138.718,17 

28 830 000 Abril 1.000.000,00 

28 840 000 Março 3.000,00 

29 860 000 Março 39.863,58 

29 860 000 Abril 20.000,00 

TOTAL 47.324.351,70 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Dedução 

02 10 000 Fevereiro 193.017,78 

02 10 000 Dezembro 400.000,00 

03 30 000 Fevereiro 504.658,73 

04 50 000 Fevereiro 927.224,50 

04 50 000 Dezembro 1.700.000,00 

05 80 000 Fevereiro 143.922,45 

05 80 000 Dezembro 200.000,00 

06 120 000 Fevereiro 460.982,36 

06 120 000 Dezembro 2.693.000,00 

07 240 000 Fevereiro 1.238.204,10 

08 260 000 Fevereiro 631.569,26 

09 300 000 Fevereiro 1.754.145,83 

20 340 000 Fevereiro 317.566,36 

20 340 000 Dezembro 600.000,00 

21 390 000 Fevereiro 2.587.695,61 

22 470 101 Fevereiro 9.777.856,91 

22 480 104 Fevereiro 15.445.015,17 

23 570 000 Fevereiro 772.402,16 

24 660 000 Fevereiro 399.106,60 

24 660 000 Dezembro 200.000,00 

25 680 000 Fevereiro 3.162.718,70 

26 780 000 Fevereiro 234.597,46 

26 780 000 Dezembro 400.000,00 

27 800 000 Fevereiro 379.085,97 

28 830 000 Fevereiro 2.141.718,17 

29 860 000 Fevereiro 59.863,58 

TOTAL 47.324.351,70 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 16 de março de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Marcos Jerônimo Goroski Rambalducci, Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 305 DE 16 DE MARÇO DE 2026 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2026. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 225.000,00 (duzentos e 
vinte e cinco mil reais), junto à Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de Londrina - ACESF, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos 
Valor em 

R$ 

40010.04.122.0015.2.045 3.1.90.11 069 190.000,00 

40010.04.122.0015.2.045 3.3.90.39 069 35.000,00 

TOTAL 225.000,00 

  
Art. 2º A utilização de Superávit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2025, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 14.066, de 22 de dezembro de 2025. 
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Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026, previsto no Decreto nº 2, de 05 de 
janeiro de 2026, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Acréscimo 

40 10 069 Março 65.000,00 

40 10 069 Abril 125.000,00 

40 50 069 Março 35.000,00 

Total 225.000,00 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 16 de março de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Marcos Jerônimo Goroski Rambalducci, Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 308 DE 17 DE MARÇO DE 2026 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2026. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 178.350,00 (cento e 
setenta e oito mil, trezentos e cinquenta reais), junto ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - FMS, conforme a seguir 
especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.301.0016.5.020 4.4.90.52 3500 178.350,00 

TOTAL 178.350,00 

  
Art. 2º A utilização de Superávit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2025, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 14.066, de 22 de dezembro de 2025. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026, previsto no Decreto nº 2, de 05 de 
janeiro de 2026, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 178.350,00 (cento e setenta e oito mil, trezentos e cinquenta reais), 
conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Acréscimo 

42 310 3500 Março 178.350,00 

Total 178.350,00 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 17 de março de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Marcos Jerônimo Goroski Rambalducci, Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
AVISO 

AVISO DE LICITAÇÃO - Nº PGV/SMGP-0038/2026 
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: PREGÃO PRESENCIAL COM USO DE VIDEOCONFERÊNCIA 
Nº PGV/SMGP-0038/2026, objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de Coffee Break. Valor máximo da licitação: R$1.478.185,10. O 
edital poderá ser obtido através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3372-4284 ainda pelo e-
mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 13 de março de 2026. Sergio Willian Costa Becher – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 
PÚBLICA. 

 
ATAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP-0096/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PAL/SMGP-0265/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0156/2025 
CONTRATADA: VASTA TECNOLOGIA LTDA 
REPRESENTANTE: Leonardo Tagliari Vasconcellos 
CNPJ: 00.642.431/0001-51 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES 
VALOR: R$ 62.895,00 (sessenta e dois mil, oitocentos e noventa e cinco reais). 
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de refrigeradores, purificadores de água, bebedouros, ventiladores e micro-ondas. 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.040102/2026-63 
DATA DE ASSINATURA: 18/03/2026 
O Contrato/Ata de Registro de Preços estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
 

http://www.londrina.pr.gov.br/
mailto:licita@londrina.pr.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP - 0112/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP - 0306/2025 
PREGÃO PRESENCIAL COM USO DE VIDEOCONFERÊNCIA Nº: 0009/2026 
CONTRATADA: BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA 
REPRESENTANTE: TAINARA SOARES 
CNPJ: 36.091.140/0001-60 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução desta ata de registro de preços será de 
12 (doze) meses contados da publicação deste termo no Portal Nacional de 
Contratações Públicas, podendo ser prorrogado conforme disposições da legislação. 
VALOR: R$ 53.688,6000 
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de protetor solar e repelente 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.045993/2026-44 
DATA DE ASSINATURA: 11/03/2026 
O Contrato/Ata de Registro 

 
EXTRATOS 

TERMO DE CREDENCIAMENTO nº SMRH - 03/2026 
Serviço de concessão de empréstimo consignado 
MODALIDADE/Nº: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº CH/SMRH-01/2025 
CONTRATADA/CREDENCIADA:COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA NORTE PARANAENSE - 
CRESOL NORTE PARANAENSE 
REPRESENTANTES: Tatiane Salles Vertuan Silvestrini  
CNPJ:07.925.729/0001-18 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses 
OBJETO DO CONTRATO (TERMO DE CREDENCIAMENTO): O Credenciamento de Instituições Financeiras, autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil nos termos da Lei nº 4.595/1964 suas atualizações, interessadas em realizar termo de credenciamento, sem exclusividade, com o 
Município de Londrina, para a concessão de empréstimos pessoal e/ou renegociação de empréstimos, refinanciamento de empréstimos, portabilidade 
de contrato de empréstimo, aos servidores ativos, inativos e pensionistas, cargos comissionados e conselheiros tutelares titulares, da Administração 
Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Município de Londrina, consignados exclusivamente em folha de pagamento, nos termos 
do DECRETO Nº 375 DE 31 DE MARÇO DE 2025.  
VALOR: Não tem ônus ao Município 
PROCESSO SEI Nº: 19.009.049398/2026-78 
DATA DE ASSINATURA: 17 de março de 2026. 
O Termo de Credenciamento estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 
  
Londrina, 18 de março de 2026. 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO nº SMRH - 02/2026 
Serviço de concessão de empréstimo consignado 
MODALIDADE/Nº: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº CH/SMRH-01/2025 
CONTRATADA/CREDENCIADA:COOPERATIVA DE CREDITO POUPANCA E INVESTIMENTO DEXIS SICREDI DEXIS 
REPRESENTANTES: Eliane Beton e Sergio Alexandre Gentilin 
CNPJ:79.342.069/0001-53 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses 
OBJETO DO CONTRATO (TERMO DE CREDENCIAMENTO): O Credenciamento de Instituições Financeiras, autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil nos termos da Lei nº 4.595/1964 suas atualizações, interessadas em realizar termo de credenciamento, sem exclusividade, com o 
Município de Londrina, para a concessão de empréstimos pessoal e/ou renegociação de empréstimos, refinanciamento de empréstimos, portabilidade 
de contrato de empréstimo, aos servidores ativos, inativos e pensionistas, cargos comissionados e conselheiros tutelares titulares, da Administração 
Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Município de Londrina, consignados exclusivamente em folha de pagamento, nos termos 
do DECRETO Nº 375 DE 31 DE MARÇO DE 2025. 
VALOR: Não tem ônus ao Município 
PROCESSO SEI Nº: 19.009.049317/2026-30 
DATA DE ASSINATURA: 17 de março de 2026. 
O Termo de Credenciamento estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 
  
Londrina, 18 de março de 2026. 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: IN/SMGP-0007/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: PA/SMGP-0048/2026 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A fundamentação legal da presente contratação está prevista no caput do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 
134 do Decreto Municipal 1.462/2022. 
OBJETO: Contratação de Link de Acesso à Internet com proteção contra ataques DDOS e Link Lan-to-Lan para conexão entre o datacenter principal 
da Prefeitura de Londrina ao Ponto de Intercâmbio de Internet - IXP (PTT-LDN - Ponto de Troca de Tráfego - Londrina). 
ADESÃO ÀS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS: nº 10/2025 e nº 08/2025, vinculadas ao PREGÃO nº 90012/2025 - TRF 4ª Região 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) meses 
CONTRATADA:  VOGEL SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES E INFORMATICA S.A 
CNPJ:  05.872.814/0001-30  
VALOR: R$ 119.550,00 (cento e dezenove mil quinhentos e cinquenta reais) 
CONTRATADA:  ALGAR TELECOM S/A 
CNPJ: 71.208.516/0001-74 
VALOR: R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais) 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 19/03/2026 
PROCESSO SEI: 19.008.044161/2026-19 

 
ADITIVO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP - 55/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP - 272/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP - 0166/2025 
CONTRATADA: AGROMASS BRASIL – IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
REPRESENTANTE: Flavio Roberto Scorsi 
CNPJ: 06.274.095/0004-60 
OBJETO DA ATA: Registro de Preços para eventual aquisição de material médico hospitalar padronizado para atender às necessidades 
das unidades da Autarquia Municipal de Saúde de Londrina. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4595.htm
https://portal.londrina.pr.gov.br/images/stories/jornalOficial/Jornal-5456-Assinado.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4595.htm
https://portal.londrina.pr.gov.br/images/stories/jornalOficial/Jornal-5456-Assinado.pdf
https://leis.org/federais/br/brasil/lei/lei-ordinaria/2021/14133/lei-ordinaria-n-14133-2021-lei-de-licitacoes-e-contratos-administrativos
https://leismunicipais.com.br/a/pr/l/londrina/decreto/2022/147/1462/decreto-n-1462-2022-regulamenta-no-municipio-de-londrina-a-lei-n-14133-2021-que-estabelece-normas-gerais-de-licitacoes-e-contratos-administrativos?q=1462
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNbQdO8qaxnvWjU3ZuD9ZMsxOVfzgLpX18485OONfk6CY
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OBJETO DO ADITIVO: O acréscimo no valor de R$ 3.368,3125 o que representa 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do quantitativo 
disponível para a AMS - Autarquia Municipal de Saúde referente ao Lote 4 - Item 01 da ata original. 
VALOR: R$ 3.368,3125 
PROCESSO SEI Nº: 60.008603/2026-92 
DATA DE ASSINATURA: 18/03/2026 
O Aditivo estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
ADITIVO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP - 344/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP - 124/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0057/2025 
CONTRATADA: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 
REPRESENTANTE: Fernando Parucker da Silva 
CNPJ: 02.816.696/0001-54 
OBJETO DA ATA: Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos. 
OBJETO DO ADITIVO: É objeto do presente aditamento o acréscimo no valor de R$ 6.223,75 (seis mil duzentos e vinte e três reais e setenta 
e cinco centavos) o que representa 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do quantitativo disponível para a AMS - Autarquia Municipal 
de Saúde referente ao Lote 85 - Item 01 da ata original. 
VALOR: R$ 6.223,75 (25%) 
PROCESSO SEI Nº: 60.008777/2026-55 
DATA DE ASSINATURA: 18/03/2026 
O Aditivo estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
PAR - PROCESSO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE –  PROCESSO SEI Nº 19.022.171440/2024-04 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0447/2024  (13463867) 
NOTAS DE EMPENHO: PROCESSO SEI Nº 19.022.141226/2024-15 
Nota de Empenho 52243-ED-FUND SME (13578612) 
Nota de Empenho 52244-ED-INF SME (13578613) 
Nota de Empenho 52247-EJA SME (13578614) 
Nota de Empenho 52248-EJA-FIL SME (13578615) 
Nota de Empenho 52246-ED-INF-FIL SME (13578616) 
Nota de Empenho 52250-AEE-FIL SME (13578617) 
Nota de Empenho 52252-UN-EST SME (13578618) 
Nota de Empenho 52251-PROJOVEM SME (13578619) 
Nota de Empenho 52253-AT-PROF SME (13578620) 
Nota de Empenho 52254-CURSO_PRE SME (13578621) 
OBJETO: Registro de Preços para a eventual aquisição de Gêneros Alimentícios - CARNE DE FRANGO, com logística de entrega ponto a ponto 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0129/2024 
DETENTORA DA ATA: LIDER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 
DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVA DE PENALIDADE – SANÇÕES APLICADAS: 
MULTA NO VALOR DE R$  46.265,47 (17921119) – DAM (17959645); 
Referido processo encontra-se na íntegra disponível no sistema SEI (Nº PROCESSO SEI 19.022.171440/2024-04) 

 
PAR - PROCESSO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE –  PROCESSO SEI Nº 19.008.194596/2025-14 
EDITAL DE LICITAÇÃO (11649587) - PREGÃO ELETRÔNICO PG/SMGP-0222/2023 
  
Fica a empresa JC CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA,  NOTIFICADA e INTIMADA a apresentar ALEGAÇÕES FINAIS, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, contados a partir da data de publicação da notificação no Jornal Oficial de Londrina, referida notificação também será encaminhada 
por meio de mensagem eletrônica para o e-mail informado pela empresa no seu cadastro no Sistema SEI, conforme disposto expressamente no 
Edital/Contrato.  
A apresentação de Alegações Finais deverá ser realizada através de peticionamento eletrônico intercorrente, exclusivamente no Processo SEI 
n° 19.008.194596/2025-14, assim, não será aceito o protocolo efetuado através de e-mail ou em processo diverso deste PAR - Processo de Apuração 
de Responsabilidade. 
Ficam, desde já, franqueadas vistas integrais ao processo eletrônico SEI aos interessados. 

 
PAR - PROCESSO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE – SEI Nº 60.038205/2025-10 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0017/2025 
   
Fica a empresa MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 05.912.018/0001-83 e INTIMADA a apresentar DEFESA 
PRÉVIA,  no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de publicação da notificação no Jornal Oficial de Londrina, referida 
notificação também será encaminhada por meio de mensagem eletrônica para o e-mail informado pela empresa no seu cadastro no Sistema SEI, 
conforme disposto expressamente no Edital/Contrato.  
A Defesa Prévia  deverá ser apresentada através de peticionamento eletrônico intercorrente, exclusivamente no Processo SEI n°60.038205/2025-
10, assim, não será aceito o protocolo efetuado através de e-mail ou em processo diverso deste PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade. 
Ficam, desde já, franqueadas vistas integrais ao processo eletrônico SEI aos interessados. 

 
PAR - PROCESSO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE – SEI Nº 60.003771/2025-19 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0498/2023 
   
Fica a empresa PRINT ONE NEGOCIOS LTDA  NOTIFICADA e INTIMADA a apresentar DEFESA PRÉVIA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados a partir da data de publicação da notificação no Jornal Oficial de Londrina, referida notificação também será encaminhada por meio 
de mensagem eletrônica para o e-mail informado pela empresa no seu cadastro no Sistema SEI, conforme disposto expressamente no 
Edital/Contrato.  
A Defesa Prévia deverá ser apresentada através de peticionamento eletrônico intercorrente, exclusivamente no Processo SEI n°60.003771/2025-
19, assim, não será aceito o protocolo efetuado através de e-mail ou em processo diverso deste PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade. 
Ficam, desde já, franqueadas vistas integrais ao processo eletrônico SEI aos interessados. 

 
PAR - PROCESSO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE – SEI nº 60.021151/2024-72; 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0073/2024; 
Fica a empresa CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.734.671/0022-
86  NOTIFICADA e INTIMADA a apresentar DEFESA PRÉVIA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de publicação 
da notificação no Jornal Oficial de Londrina, referida notificação também será encaminhada por meio de mensagem eletrônica para o e-mail informado 
pela empresa no seu cadastro no Sistema SEI, conforme disposto expressamente no Edital/Contrato.  
A Defesa Prévia deverá ser apresentada através de peticionamento eletrônico intercorrente, exclusivamente no Processo SEI n° 60.021151/2024-
72, assim, não será aceito o protocolo efetuado através de e-mail ou em processo diverso deste PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade. 
Ficam, desde já, franqueadas vistas integrais ao processo eletrônico SEI aos interessados. 

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj0wY0QCcIw3JAho568OKx9aQyB0JbceAl5mRj8WKADpT_caetFtud93Hyw6QAePkdaQ2djNlnhn10SZsO5LmwwF
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNa-wRwbKOGRFdnZRfvlsKgpVM49Or_6QDNznN3gGGYau
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNR4N002356H4yUQzkfj_k9e3rfrrmL8zWhdBXmPLc1AA
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj0iKXOY3lqNmVzvZDF6h3YPK6U_C5ZBquyQwUmOpsQ7XaHVDZs0PipIdcfFj8kAGs7cQSSgt122NFTU6D6tXMBL
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNULFeDzZpUoIZegwMjfuI7YZuNkkVjb7YsnEm0I7PYb4
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj39vKrjedCALz5lLUhSa_wtEMB7G5ZxmtNCMk8_A3b0EwFy-tL6d2v4F6mp1obYDdeFZ9xytJk_eCI95yrNqpQD
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj12wxfFt-9rPA-4qQRj5-eYNBplOYLK1lIOw11u5gMWsVbb_f4D1a1-WIA_56Ng97-CUvVdtQUrFd9GaErzVsNC
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj36nd5Th5_HbHrI4eEGb6Wlum-s3XHFEcKf2A5PxH-mywzwxpu1B10HSsPPMPw8DLkhUs-n7fq1HVBWJ3k4EIFc
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj1T8PGE-f70OO-frySBwacs7gZHBvgXpwWIWxkDVCgVw338Xn_pNyzsYmubOcwENWywRF_Lv4drsr-E0dUksaHS
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj0ltAR4K4fbL8kVSW_BqbqswHDjYqh7xCYLg4qrFac-h01yyQtnzM0W_mBfAYQo7cdfghyk8JgTusSkiNVYvgh2
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj3KYpWiMKnlnoWg4_b3uhZ5HB99SEzTC_WwXmKwqfCQ-kZIVC0LB_QoTJV8werhNsGebEDo_9xkOIBdqjsWb2AW
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj3GlyX0GXC5BL42ooVCmbrahfPUKX-pEB6rCE3tNDS01AovB8Gx39UyZOXJUHi4exeGWt9zYYw5_3FK_2NSkilK
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj0hB4jev31_ouDKx4AE0io7homFWhZjXs4SEwQUPvOlHZIi8-zKnXHZ22uqqtKGPS0EZQhX1UnRzWMVwwdCxfzn
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj11z4VuNjLWGUBJtNMbViN8QVDwKM4dUWG3E4CVhyLlgXl4NB2ZmVqbORh9OnVzpoOT3gORJIeHTEya5KfPgl0X
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj16eQ0Azmy4nYcZKdvHXmYfcno4xMKuWfp7QZjkgwJrwl-Z6WUkYTTntKiknU3wBHNDZB8zHmV5FC7YtwDNhQWF
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj3WIn6uGMENWEpFyQ8xZKd3N74PV-6fmjvkEwL76F2r0e52gubwkJj_zF_NwScbvWWYyEujt3_u3XlJlGKMNjyu
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj0z3jSM2123nUe67RSlvUjfv6XARt_1n2-1VGAZCO4JmJ23J1jEI8o0jiJaqZGI4GDqvImw74ezBIfvLfiuJwnA
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNR4N002356H4yUQzkfj_k9e3rfrrmL8zWhdBXmPLc1AA
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNRnUnOknDhTXDPI5mbvQZp9si9Mpc_zg_zVz7ykc3SdS
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj3SXY5UYj70JmmzA1BWXsFpaPYtZWUZ7popsmGh1IJKs9YnQkQ5dgz0WYVTPMa1Ppwxl1d12w-X7EwRnU_fLoYv
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj3SXY5UYj70JmmzA1BWXsFpaPYtZWUZ7popsmGh1IJKs9YnQkQ5dgz0WYVTPMa1Ppwxl1d12w-X7EwRnU_fLoYv
https://portal.londrina.pr.gov.br/busca-jornal
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNRnUnOknDhTXDPI5mbvQZp9si9Mpc_zg_zVz7ykc3SdS
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNY135P3Jegtj6FnctWYB6oQ7JJe6kO9St4msH6KRn_Y4
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj139d4zdyl6DU7Cj8ItbYYmZt7GfHG2lPVsvViY8K8dc9BTl-Ng837EEatNi6tzz-jHYZE5B9nGctTRDDgsf6ab
https://portal.londrina.pr.gov.br/busca-jornal
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNY135P3Jegtj6FnctWYB6oQ7JJe6kO9St4msH6KRn_Y4
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNY135P3Jegtj6FnctWYB6oQ7JJe6kO9St4msH6KRn_Y4
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNaZ28ARMya_MWvKepm5FyampzT66kADVct-6z9AGb46A
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNXz1k1RKWjjBG0NMCi6dI4RPCyw-oDFBBCV0Cnwqh1nq
https://portal.londrina.pr.gov.br/busca-jornal
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNaZ28ARMya_MWvKepm5FyampzT66kADVct-6z9AGb46A
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNaZ28ARMya_MWvKepm5FyampzT66kADVct-6z9AGb46A
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNdCloYMvc6BDvadT9DBaeDNpa2GWdh1DmXPGcB3692OP
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj19m0Jb8ufa2saFuEz5HEm-WCJPrA9pN9DPnPVww_uz5-ZwZh1hNuAYnYWLygDyMRErW-80rpvs4V6eay5bi-S1
https://portal.londrina.pr.gov.br/busca-jornal
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNdCloYMvc6BDvadT9DBaeDNpa2GWdh1DmXPGcB3692OP
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PAR - PROCESSO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE – SEI nº 60.032674/2024-44; 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0073/2024; 
   
Fica a empresa CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.734.671/0022-
86  NOTIFICADA e INTIMADA a apresentar DEFESA PRÉVIA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de publicação 
da notificação no Jornal Oficial de Londrina, referida notificação também será encaminhada por meio de mensagem eletrônica para o e-mail informado 
pela empresa no seu cadastro no Sistema SEI, conforme disposto expressamente no Edital/Contrato. 
A Defesa Prévia deverá ser apresentada através de peticionamento eletrônico intercorrente, exclusivamente no Processo SEI n°60.032674/2024-
44, assim, não será aceito o protocolo efetuado através de e-mail ou em processo diverso deste PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade. 
Ficam, desde já, franqueadas vistas integrais ao processo eletrônico SEI aos interessados. 

 
PAR - PROCESSO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE – SEI nº 60.031110/2025-75 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0013/2025 
   
Fica a empresa HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.774.906/0001-75 NOTIFICADA e INTIMADA a 
apresentar DEFESA PRÉVIA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de publicação da notificação no Jornal Oficial de 
Londrina, referida notificação também será encaminhada por meio de mensagem eletrônica para o e-mail informado pela empresa no seu cadastro 
no Sistema SEI, conforme disposto expressamente no Edital/Contrato.  
A Defesa Prévia deverá ser apresentada através de peticionamento eletrônico intercorrente, exclusivamente no Processo SEI n°60.031110/2025-
75, assim, não será aceito o protocolo efetuado através de e-mail ou em processo diverso deste PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade. 
Ficam, desde já, franqueadas vistas integrais ao processo eletrônico SEI aos interessados. 

 
PAR - PROCESSO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE – SEI nº 60.032334/2025-02; 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025; 
   
Fica a empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.014.370/0001-67NOTIFICADA e INTIMADA a 
apresentar DEFESA PRÉVIA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de publicação da notificação no Jornal Oficial de 
Londrina, referida notificação também será encaminhada por meio de mensagem eletrônica para o e-mail informado pela empresa no seu cadastro 
no Sistema SEI, conforme disposto expressamente no Edital/Contrato.  
A Defesa Prévia deverá ser apresentada através de peticionamento eletrônico intercorrente, exclusivamente no Processo SEI n°60.032334/2025-
02, assim, não será aceito o protocolo efetuado através de e-mail ou em processo diverso deste PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade. 
Ficam, desde já, franqueadas vistas integrais ao processo eletrônico SEI aos interessados. 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IN/SMGP Nº 0005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: PA/SMGP- 0061/2026 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput, do art.  74, Lei Federal nº 14.133/2021 c/c art. 87 do Decreto Municipal 1462/2022 
OBJETO: Prestação de serviços de outsourcing de impressão, contemplando impressão, cópia e digitalização de documentos, por meio da 
disponibilização de equipamentos e softwares de gerenciamento, com fornecimento integral de suprimentos — incluindo papel —, além de 
manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico especializado e monitoramento remoto. O objetivo é assegurar a prestação contínua e integrada 
desses serviços, atendendo de forma eficiente e padronizada as unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Londrina. 
VALOR: R$ 11.983.997,26 (onze milhões, novecentos e oitenta e três mil novecentos e noventa e sete reais e vinte e seis centavos) 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da emissão da primeira Ordem de Serviço, a ser expedida pela Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia – SMOPT, em conjunto com a Secretaria Municipal de Gestão Pública – SMGP. 
CONTRATADA: Companhia de Tecnologia e Desenvolvimento 
CNPJ: 03.311.327/0001-72 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 18/03/2026 
PROCESSO SEI: 19.008.041463/2026-27 

 
PAR - PROCESSO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE – (19.008.026339/2026-31) 
CONTRATO Nº SMGP 0006/2025 (14666862) 
  
Fica a empresa VENTO FRIO SOLUÇÕES EM AR CONDICIONADO LTDA, NOTIFICADA e INTIMADA acerca da Decisão 
Administrativa ocorrida no Processo de Apuração de Responsabilidade - PAR em que ficou decidido pela aplicação das sanções MULTA no 
montante de R$ 16.357,59 (dezesseis mil trezentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e nove centavos) e IMPEDIMENTO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE LONDRINA, POR 18 (DEZOITO) MESES, podendo apresentar RECURSO no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados a partir da data de publicação da notificação no Jornal Oficial de Londrina, referida notificação também será encaminhada por 
meio de mensagem eletrônica para o e-mail informado pela empresa no seu cadastro no Sistema SEI, conforme disposto expressamente no 
Edital/Contrato.  
O Recurso deverá ser apresentado através de peticionamento eletrônico intercorrente, exclusivamente no Processo SEI n° 19.008.026339/2026-31, 
assim, não será aceito o protocolo efetuado através de e-mail ou em processo diverso deste PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade. 
Ficam, desde já, franqueadas vistas integrais ao processo eletrônico SEI aos interessados. 

 
SÉTIMO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº SMGP-0065/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP-0012/2024 
CONCORRÊNCIA Nº CP/SMGP-0005/2024 
CONTRATADA: CONSÓRCIO EP PORTAL DE VERSALHES III 
REPRESENTANTE: Eduardo Naim Haddad e Rodrigo Correa Bastos 
CNPJ: 54.377.880/0001-49 
OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é a execução de obras a execução de obras de Pavimentação e Drenagem da Rua 
Constantino Pialarissi - Trecho 01 (entre a Marginal da Rodovia PR-445 até o início da Avenida Gil de Abreu e Souza), Portal de Versalhes III, 
Londrina/PR, de acordo com planilhas e especificações técnicas fornecidas, cuja especificações constam no Edital - Anexo I e fazem parte deste 
contrato. 
OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente reajuste tem por objeto a aplicação do índice de 6,2495% sobre o saldo contratual aditivado, constituído 
pelos valores acrescidos e suprimidos ao contrato original por meio dos termos aditivos celebrados (17511933) (17512010) e 
Apostilamento (17587010), passando o valor do contrato de R$ 36.886.189,45 (trinta e seis milhões, oitocentos e oitenta e seis mil cento e oitenta e 
nove reais e quarenta e cinco centavos) para R$ 37.040.553,61 (trinta e sete milhões, quarenta mil quinhentos e cinquenta e três reais e sessenta e 
um centavos). 
PROCESSO SEI Nº: 19.021.025865/2026-14 
DATA DE ASSINATURA: 18/03/2026 
O Apostilamento estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 
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QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº SMGP-0093/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: PAL/SMGP-0070/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: PGE/SMGP-0031/2025 
CONTRATADA: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI. 
OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é Prestação de serviços de limpeza, conservação predial, higienização e copeiragem para 
o Município de Londrina, cuja especificações constam no Edital - Anexo I (15310432) e fazem parte deste contrato. 
OBJETO DO APOSTILAMENTO:  
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto registrar a transferência do posto de SERVIÇO DE LIMPEZA COM ACÚMULO DE COPEIRAGEM 
- 40 HORAS SEMANAIS com adicional de insalubridade, originalmente alocado na Unidade de Serviços de Medidas Socioeducativas, localizada na 
Rua Raposo Tavares, n.º 828, para a Unidade Centro Público de Economia Solidária, localizada na Avenida Rio de Janeiro, n.º 1278, em razão da 
desativação da unidade anteriormente atendida. 
Parágrafo Único:  A transferência do referido posto passa a produzir efeitos a partir de 16 de março de 2026, sem alteração do valor contratual, do 
quantitativo global contratado ou das demais condições estabelecidas no Contrato SMGP-0093/2025. 
PROCESSO SEI Nº: 19.025.042792/2026-87 
DATA DE ASSINATURA: 18/03/2026 
  
O APOSTILAMENTO estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº SMGP- 0142/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PAL/SMGP-0310/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN/SMGP-0043/2025 
CONTRATADA: LÍDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
REPRESENTANTE: Jovino Pereira de Brito Junior 
CNPJ: 12.477.490/0002-81 
OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação, por meio do 
Registro de Preços, para a aquisição de estações de trabalho (desktops), equipamentos móveis (notebooks) e monitores sobressalentes, conforme 
condições estabelecidas no Termo de Referência.  
OBJETO DO ADITIVO:  
É objeto do presente aditamento: 
a) O acréscimo no valor de R$ 41.819,28 (quarenta e um mil oitocentos e dezenove reais e vinte e oito centavos), o que 
representa aproximadamente 2,49% do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 124, I, b e Art. 125 da Lei 14.133/21. 
b) Fica consignado que a atualização dos valores unitários dos itens contratuais, decorrente da variação do Índice de Custos de Tecnologia da 
Informação — ICTI, referente ao período compreendido entre novembro de 2024 e novembro de 2025, foi formalizada por meio de apostilamento, 
instruído no Processo SEI n.º 19.008.041794/2026-67, o qual trata exclusivamente do reajuste contratual e integra a documentação correlata ao 
presente instrumento. 
Parágrafo único: O acréscimo de R$ 41.819,28 (quarenta e um mil oitocentos e dezenove reais e vinte e oito centavos), correspondente a 
83,00% do valor total da demanda inicial da PGM. 
VALOR: R$ 41.819,28 (quarenta e um mil oitocentos e dezenove reais e vinte e oito centavos) 
PROCESSO SEI Nº: 19.004.016219/2026-66 
DATA DE ASSINATURA: 16/03/2026 
  
O Aditivo estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº SMGP-0142/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º PAL/SMGP-0310/2025  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.º IN/SMGP-0043/2025 
CONTRATADA: LÍDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
REPRESENTANTE: Jovino Pereira de Brito Junior 
CNPJ: nº 12.477.490/0002-81 
OBJETO DO CONTRATO: “contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação, por meio do Registro de Preços, para a aquisição 
de estações de trabalho (desktops), equipamentos móveis (notebooks) e monitores sobressalentes, conforme condições estabelecidas no Termo de 
Referência”. 
OBJETO DO ADITIVO:  
É objeto do presente aditamento: 
a) O acréscimo no valor de R$ 41.819,28 (quarenta e um mil oitocentos e dezenove reais e vinte e oito centavos), o que 
representa aproximadamente 2,49% do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 124, I, b e Art. 125 da Lei 14.133/21. 
b) Fica consignado que a atualização dos valores unitários dos itens contratuais, decorrente da variação do Índice de Custos de Tecnologia da 
Informação — ICTI, referente ao período compreendido entre novembro de 2024 e novembro de 2025, foi formalizada por meio de apostilamento, 
instruído no Processo SEI n.º 19.008.041794/2026-67, o qual trata exclusivamente do reajuste contratual e integra a documentação correlata ao 
presente instrumento. 
Parágrafo único: O acréscimo de R$ 34.849,40 (trinta e quatro mil oitocentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos), corresponde 
a 14,82% da demanda inicial da SMRH e o valor de R$ 6.969,88 (seis mil novecentos e sessenta e nove reais e oitenta e oito centavos) corresponde 
a 17,43% da demanda inicial da SMGP. 
VALOR: R$ 41.819,28 (quarenta e um mil oitocentos e dezenove reais e vinte e oito centavos) 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.030903/2026-11 
DATA DE ASSINATURA: 18/03/2026 
O Aditivo estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
SEXTO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº: SMGP-0232/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N°: PAL/SMGP-0599/2022 
 INEXIGIBILIDADE Nº: IN/SMGP Nº 74/2022 
CONTRATADA: LONDRINA SUL TRANSPORTE COLETIVO LTDA 
REPRESENTANTE: Jose Boiko e Estefano Boiko Júnior 
CNPJ: 78.348.257/0001-26 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação do serviço de transporte público coletivo urbano através do fornecimento de créditos eletrônicos (tarifas), para 
as pessoas elencadas nos incisos I, II, III, IV, V, VI, IX, X, XI, XII e XIII do caput do Art. 36 da Lei Municipal Nº 5.496/1.993, já alterada pela Lei 
Municipal Nº 12.614/2017, em razão da Lei Municipal Nº 13.340, de 08 de janeiro de 2022, de acordo com as especificações e na documentação 
levada a efeito pelo Processo Administrativo Nº PAL/SMGP-599/2022. 
OBJETO DO ADITIVO: É objeto do presente aditamento a prorrogação do prazo de execução por mais 12 (doze) meses a partir de 18/06/2026 
passando a vencer em 18/06/2027, conforme inciso II, do Art. 57, da Lei 8666/1993 e a vigência do contrato a vencer em 15/12/2027. 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.229171/2025-33 
DATA DE ASSINATURA: 18/03/2026 
  
O Aditivo estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj3TyDxCgHipXgFQFyQsRNbIxLWtMjNKpqf_nOvkZqNeyGVQidbGysMc6kjNGTui4yPU6UWB5d9MTlzUpmPqRrac
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=1&item=24&exercicio=2025&codlicitacao=31&codtipolicitacao=6-Preg%E3o&nomefornecedor=COSTA+OESTE+SERVI%C7OS+DE+LIMPEZA+EIRELI&codfornecedor=257521&codproduto=39056
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=1&item=24&exercicio=2025&codlicitacao=31&codtipolicitacao=6-Preg%E3o&nomefornecedor=COSTA+OESTE+SERVI%C7OS+DE+LIMPEZA+EIRELI&codfornecedor=257521&codproduto=39056
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNd9BLEHiIvC9uw5_tlUBd3kAA_CYvCHzO-B0sw2Dkk6d
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNd9BLEHiIvC9uw5_tlUBd3kAA_CYvCHzO-B0sw2Dkk6d
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RELATÓRIOS 

RELATÓRIO PARCIAL DA LICITAÇÃO - III 
pregão eletrônico Nº PGE/SMGP-62/2025 
ACESSO À INTEGRA DO PROCESSO DISPONÍVEL NO SEI 19.008.071170/2025-93 
  

1. DADOS GERAIS 
 

1.1. Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de material médico hospitalar. 
 

1.2. Aprovação do Edital: Despacho Terminativo 1169 (15606891). 
 

1.3. Pregoeira: Cristina Damiana S. Caetano. 
 

1.4. Portaria nº SMGP-GAB Nº 5/2026. 
 

1.5. Publicação do Edital: Checklist - Publicações. 
 

1.6. Data da realização do certame: 21/7/2025. 
 

1.7. Ata da sessão pública: 17934384. 
 

1.8. Diligência Impedidos de Licitar: 17932998. 
 

1.9. Todas as ocorrências relativas ao certame e documentos internos SEI e seus links encontram-se disponíveis no Sistema Eletrônico de 
Informações – SEI nº 19.008.071170/2025-93. 

  
2. DO CERTAME 

 
2.1. Participantes: 

 
2.1.1. A relação de participantes está disponível no Relatório de declarações. 

 
2.1.2. As desclassificações/inabilitações constam na ata da sessão de lances. 

  
3. RECURSOS 

 
3.1. Não houve. 

  
4. DA CLASSIFICAÇÃO 

 
4.1. Conforme documento SEI nº 17935176: 

  

Fornecedor 
DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 

Ribeirão Preto - SP 

Lote Item Cod. Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

35 1 2335 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10cm x 4,5m Procitex R$ 9,4600 11500 UN R$ 108.790,00 

Total previsto para o fornecedor (1 item) R$ 108.790,00 

  
5. DAS CONSULTAS/DILIGÊNCIAS 

 
5.1. Foi efetuada consulta do quadro societário no quadro de servidores (ou agentes públicos) Municipais dos Portais da 

Transparência: https://www3.londrina.pr.gov.br/sistemas/remuneracao/; https://transparenciacaapsml.actuary.com.br/; https://portal.londri
na.pr.gov.br/index.php/conselhos-
remunerados; https://cmtu.londrina.pr.gov.br/index.php/pessoal.html; https://cohabld.londrina.pr.gov.br/index.php/servidores; https://ctdlon
drina.com.br/recursos-humanos/p; https://londrinailuminacao.com.br/recursos-humanos/p 

  
6. DOS ITENS (LOTES) MALSUCEDIDOS/PENDENTES/JÁ HOMOLOGADOS NO CERTAME 

 
6.1. O item 52 não será adquirido por ter sido cancelado. 

 
6.2. Os itens 2, 3, 5, 6, 7, 14, 15, 18, 19, 22, 27, 29, 31, 33, 36, 37, 38, 39, 40, 45, 48, 53, 58, 59, 64, 65, 68, 70, 78, 79, 80, 81, 84 e 85 não 

serão adquiridos por terem sido fracassados. 
 

6.3. O item 74 será homologado posteriormente, pois está em fase de análise. 
 

6.4. Os demais itens já foram homologados conforme RELATÓRIO PARCIAL DA LICITAÇÃO - I e RELATÓRIO PARCIAL DA LICITAÇÃO - II. 
  

7. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

7.1. Valor estimado do edital: R$ 1.674.645,70 (um milhão, seiscentos e setenta e quatro mil seiscentos e quarenta e cinco reais e setenta 
centavos). 

 
7.2. Valor total gasto no certame nesta homologação: R$ 108.790,00 (cento e oito mil setecentos e noventa reais). 

  
8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
8.1. Encaminha-se à autoridade competente, Secretário Municipal de Gestão Pública, para adjudicação e homologação do processo que deverá 

ser feito também junto ao Compras.gov por tratar-se de certame eletrônico. 
 

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNTYgrhA76ECphLp6VGuUlkRuFzRt971IhJFOm-OJkl-Z
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj1FaD8mVg4A23jYqiDl6oHLrx0vcAfmbqPlScc8PWivhFmJf5HtXfg2kZUA5gz-pMNCGlr7fC4T-VN_YjWiqBbL
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj3FbbYEp_DVy8GigMUyAOKObSTh29yK1HI-bGWL5z5q6mG5nqye99m3s7imfKtOeLZRZDvb0edkk_bydZxBUQkt
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj198JSnvtjDXxc634bhyGnS3XAzb8o4edazUH4n0eSdzNsLln4n6mVN5x8wEsil-UvxmNnu09mHaLG-kvIuDmjI
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj3YDn4f17CAocsPhg2Hh5KLmWnKowUM-j9E2SV4QErWwHgzyggIH6m-fuA67K3joB93h6ReaWJO-PLm7opZbr36
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj1JZYqOSGutxI-Wfozqrn9RK9oDl3du7SsbeEPkC7C0JPWunaBA0bWFRn14KWBWRAHuUpfZW7saS9gt0PJb-e54
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNTYgrhA76ECphLp6VGuUlkRuFzRt971IhJFOm-OJkl-Z
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj3JdmCDTlkd1woQ7PoHxmuCZU4lIDYUaEsL_O-n0ahuVca0tXQtGhUtGgFH4svVRCQaUhwgp7OtaueyQhgCKIbT
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj3YDn4f17CAocsPhg2Hh5KLmWnKowUM-j9E2SV4QErWwHgzyggIH6m-fuA67K3joB93h6ReaWJO-PLm7opZbr36
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj3PIfvZpv0-T0VEnTsiCEWw7-5Phbb5qHQWssnyM_64aVr0whEBE2mQXf1bGcuTe631ZNrN0v4dA5JQWEFEkljO
https://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=35&item=1&exercicio=2025&codlicitacao=62&codtipolicitacao=6-Preg%E3o&nomefornecedor=DIMEBRAS+COMERCIAL+HOSPITALAR+LTDA&codfornecedor=560924&codproduto=2335
https://www3.londrina.pr.gov.br/sistemas/remuneracao/
https://transparenciacaapsml.actuary.com.br/
https://portal.londrina.pr.gov.br/index.php/conselhos-remunerados
https://portal.londrina.pr.gov.br/index.php/conselhos-remunerados
https://portal.londrina.pr.gov.br/index.php/conselhos-remunerados
https://cmtu.londrina.pr.gov.br/index.php/pessoal.html
https://cohabld.londrina.pr.gov.br/index.php/servidores
https://ctdlondrina.com.br/recursos-humanos/p
https://ctdlondrina.com.br/recursos-humanos/p
https://londrinailuminacao.com.br/recursos-humanos/p
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj3F73YRBWFOkkr-No8dWcAKmlWyZZPDqhzQNUvc2A9G7V3QY3QeG0eUDPI-L5aK-rAHguCqQJNPZNqXof7L_zFT
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj0Qaa6PPWKcTU9FEbZ-xIxkN33oMy7cJy2BiFdeq-8wjaCqsuIpg9L-umjvsCdOi2LHFsdRdNdMnphooisQaBs3
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Londrina, 13 de março de 2026. Cristina Damiana dos Santos Caetano, Pregoeira 
 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
  
Com base nas informações constantes neste Processo Administrativo, Pregão Eletrônico n.º PG/SMGP-62/2025, em especial quanto ao relatório 
parcial (17935034), nos termos do art. 58, inciso IV, do Decreto Municipal 1.462/2022 e art. 71, inc. IV da Lei 14.133/2021, ADJUDICO o objeto às 
licitantes vencedoras e HOMOLOGO o presente processo. Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma a lei. 

 
RELATÓRIO FINAL DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0180/2025 
ACESSO À INTEGRA DO PROCESSO DISPONÍVEL NO PROCESSO SEI (19.008.193238/2025-94) 
                                       

1. DADOS GERAIS 
 

1.1. Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de produtos para a saúde padronizados. 
 

1.2. Aprovação do Edital: Aprovação jurídica: Parecer Referencial 2/2025, Despacho Terminativo 2929/2025 e Despacho Terminativo 
3096/2025; 

 
1.3. Agente de contratação: Ronaldo Ribeiro dos Santos 

 
1.4. Portaria nº 08/2025 - 15209172 

 
1.5. Publicação do Edital: Conforme Check List Publicações (16917284). 

 
1.6. Data da realização do certame:13h00min do dia 14/11/2025; 

 
1.7. Ata da sessão pública: 17623166 e 17957824; 

 
1.8. Todas as ocorrências relativas ao certame e documentos internos SEI e seus links, mencionados encontram-se disponíveis no Sistema 

Eletrônico de Informações – SEI nº (19.008.193238/2025-94) 
  

2. DO CERTAME 
 

2.1. Participantes/Classificados/Desclassificados/Inabilitados: Conforme Ata da sessão pública: 17623166 e 17957824; 
 

2.2. Habilitadas: Conforme Ata da sessão pública: 17623166 e 17957824; 
 

2.3. Recursos 
 

2.3.1. Não houve 
 

2.4. HOMOLOGAÇÃO PARCIAL: Conforme documentos SEI nº 17625637, 17624535; 
  

2.5. DA CLASSIFICAÇÃO LOTE 5: 
 

2.5.1. Conforme Relatório de Julgamento (link externo), segue Mapa de Apuração: 
 

Mapa de Apuração 
Pregão 180 / 2025 

Pregoeiro (a): RONALDO RIBEIRO DOS SANTOS 
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de produtos para a saúde padronizados. Processo SEI nº 19.008.193238/2025-94; 

PAL: 306/2025 

Fornecedor 
AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI 

Almirante Tamandaré - PR 

Lote Item Cod. Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

5 1 36804 ESTETOSCÓPIO - NEONATAL AÇO INOX BIC R$ 117,6100 15 UN R$ 1.764,15 

Total previsto para o fornecedor (1 itens) R$ 1.764,15 

  
2.5.2. Aprovação das Amostras da proposta final da empresa vencedora: Conforme documento SEI nº 17929894 

 
2.5.3. Consulta do quadro societário no quadro de servidores (ou agentes públicos) Municipais dos Portais da Transparência¹: Não foram 

encontrados servidores Municipais no quadro societário das empresas vencedoras. 
  

3. DOS ITENS (LOTES) MALSUCEDIDOS NO CERTAME - LOTES FRACASSADOS, 2,4,6,12, conforme documento SEI nº 17624312 
  

4. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
 

4.1. Valor estimado do lote 5:  R$ 1.764,15 (um mil setecentos e sessenta e quatro reais e quinze centavos) 
 

4.2. Valor gasto no certame: R$ 1.764,15 (um mil setecentos e sessenta e quatro reais e quinze centavos) 
 

4.3. Economia real no certame: R$ 0,00 
  

5. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
Encaminha-se à autoridade competente, Secretário (a) Municipal de Gestão Pública, para adjudicação e homologação do processo que deverá ser 
feito também junto ao Compras.gov por tratar-se de certame eletrônico. 
  
Obs¹: https://www3.londrina.pr.gov.br/sistemas/remuneracao/; https://transparenciacaapsml.actuary.com.br/; https://portal.londrina.pr.gov.br/index.p
hp/conselhos-

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj0YMr67KUqTbstPNkvwLxt0b18O5k8ZWhLGDQ3vWz6pj5Vegn1eHQFoDTYF_0yQuAsmd0x2RIQXIbr8a5GD1ET4
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNbEbN0KXbwG17OMSCmXXm4o0qMV_aPY84lU8aNehVRAd
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj3ywaeeeYJnwb1gtQLDByQ8Av0wa2Hdo5DLO53KybCJiALbcQvpuwSiGaOjKRqy8brZurGZWmj66-MG7OCyTy_m
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj3_72fxnLgypEeEWsmmpmaRgC_oKUxHjHlBrRw6GWy1s2Jn6UmczDEwNvtTjtKkttx2FOdcfC7CTRkBCFMPxEQm
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj1eJJPCwCEMziPqEVKu9zChy457F-8g_LTsl9o4QVkrfrl5KnObCzBfUPzRL0nqCPNEfkFeQBgrlm9_UykRc9jp
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj1eJJPCwCEMziPqEVKu9zChy457F-8g_LTsl9o4QVkrfrl5KnObCzBfUPzRL0nqCPNEfkFeQBgrlm9_UykRc9jp
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj1LK--g136a-uyF9H6qMFT-aBwy6sgwBNKCA6EQWdn3vVymOnL_j2dOmCYIonVTIB3tOCfDqrqPUY_5sVaYzxll
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj0tUTrBcpahq1y4Ltk3OLkqZFELYdaY6Aj5liARdDntxLpg_MiLulyHJ6-guwew0mAHpqWHgqINVYFZ88cfxCKh
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj0zE7Wy2-4EyZsyOVSEtCa8PUq_7uBqgZKizyPvE73Ph_hnX05JvwBReASD2C4ybDen_HQdhjCljkeo19zV7M28
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj2Mbd5ocnQAcmq4tfiZ2LOdv9Gky5qLVUPUrdxjzUcFJfT8O7e4VtqO_bH-6P8ypz_6hkwVfjBR5fIDnIiKO9Le
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNbEbN0KXbwG17OMSCmXXm4o0qMV_aPY84lU8aNehVRAd
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj0zE7Wy2-4EyZsyOVSEtCa8PUq_7uBqgZKizyPvE73Ph_hnX05JvwBReASD2C4ybDen_HQdhjCljkeo19zV7M28
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj2Mbd5ocnQAcmq4tfiZ2LOdv9Gky5qLVUPUrdxjzUcFJfT8O7e4VtqO_bH-6P8ypz_6hkwVfjBR5fIDnIiKO9Le
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj0zE7Wy2-4EyZsyOVSEtCa8PUq_7uBqgZKizyPvE73Ph_hnX05JvwBReASD2C4ybDen_HQdhjCljkeo19zV7M28
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj2Mbd5ocnQAcmq4tfiZ2LOdv9Gky5qLVUPUrdxjzUcFJfT8O7e4VtqO_bH-6P8ypz_6hkwVfjBR5fIDnIiKO9Le
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj0ipXcDHWXe6gMcv6kfznm453WUm9X6CgXqNW3B4drMR28XaPgQWxfiHbHJViO2bxLUlbIPJbmDk38b0xKIynj2
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj2rCKK_UWL_X6LppWpqVngT81C1BerUGZDV-zmQYo0WGtNWJBS-4CTRyjquiQziUa9q2KWl2DySrOXnDeR5i_81
https://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=5&item=1&exercicio=2025&codlicitacao=180&codtipolicitacao=6-Preg%E3o&nomefornecedor=AABA+COMERCIO+DE+EQUIPAMENTOS+MEDICOS+EIRELI&codfornecedor=15277&codproduto=36804
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj0n4eAL0qYV_A-GRt-zDhS8QlGXPfQG2QP98IM79nijkvz4tCubCIkGajq48GIdX6y4_QKI6S6nv9D48F0mayRM
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj0Y3Beq-i3Cl8fkDb6_E3DIn2rR_nsbeYvMWddFx4negSgEsvv2lT4v7eMxIasTDmzhX9kBbY8h9Ytcy_pap-iD
https://www3.londrina.pr.gov.br/sistemas/remuneracao/
https://transparenciacaapsml.actuary.com.br/
https://portal.londrina.pr.gov.br/index.php/conselhos-remunerados
https://portal.londrina.pr.gov.br/index.php/conselhos-remunerados


 

Jornal Oficial nº 5724 Pág. 16 Quinta-feira, 19 de março de 2026 
 
remunerados; https://cmtu.londrina.pr.gov.br/index.php/pessoal.html; https://cohabld.londrina.pr.gov.br/index.php/servidores; https://ctdlondrina.com.
br/recursos-humanos/p; https://londrinailuminacao.com.br/recursos-humanos/p 

 
Londrina, 17 de março de 2026. Ronaldo Ribeiro dos Santos, Agente de Contratação 
 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
  
Com base nas informações constantes neste Processo Administrativo, PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0180/2025, em especial quanto ao 
relatório PARCIAL (doc.17957827), nos termos do art. 58, inciso IV, do Decreto Municipal 1.462/2022 e art. 71, inc. IV da Lei 
14.133/2021, ADJUDICO o objeto referente o lote 5 ao licitante indicado no relatório final, e HOMOLOGO o presente processo. Uma vez cumpridas 
as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei. 
 
Londrina, 18 de março de 2026. Sérgio Willian Costa Becher, Secretário Municipal de Gestão Pública 

 
RELATÓRIO DA LICITAÇÃO PARCIAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-209/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  PAL/SMGP-0361/2025 
ACESSO À INTEGRA DO PROCESSO DISPONÍVEL NO SEI 19.008.230381/2025-74 
                                        

1. DADOS GERAIS 
 

1.1. Objeto:  Registro de Preços para eventual aquisição de produtos para a saúde padronizados. 
 

1.2. Aprovação do Edital: Parecer Jurídico documento SEI : PGM: Parecer Referencial 2, PGM: Despacho Terminativo 2929 e PGM: 
Despacho Terminativo 3096 

 
1.3. Agente de contratação: Celso Guaita 

 
1.4. Portaria nº 20/2025. 

 
1.5. Publicação do Edital: CHECK LIST PUBLICAÇÕES 

 
1.6. Data da realização do certame: 13h00min do dia 15/01/2026; 

 
1.7. Ata da sessão pública: ATA 

 
1.8. Todas as ocorrências relativas ao certame e documentos internos SEI e seus links, mencionados encontram-se disponíveis no Sistema 

Eletrônico de Informações – SEI nº 19.008.230381/2025-74 
  

2. DO CERTAME 
 

2.1. Participantes: Conforme ATA 
  

2.2. Classificadas: 
 

2.2.1. Conforme ATA 
  

2.3. Desclassificadas :  
 

2.3.1. Não houve 
  

2.4. Habilitadas: 
 

2.4.1. Conforme ATA 
  

2.5. Inabilitadas:  
 

2.5.1. Não houve 
  

2.6. Recursos 
 

2.6.1. Não houve 
  

2.7. DA CLASSIFICAÇÃO: 
 

Fornecedor 
DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 

Ribeirão Preto - SP 

Lote Item Cod. Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

19 1 19925 Máscara Laríngea nº 1,0  BRASIL MED CARE R$ 32,3100 10 UN R$ 323,10 

25 1 5134 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 06  MARK MED R$ 1,0700 30 UN R$ 32,10 

26 1 5139 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 12  MARK MED R$ 0,9000 60 UN R$ 54,00 

27 1 5146 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 20  MARK MED R$ 1,5300 150 UN R$ 229,50 

Total previsto para o fornecedor (4 itens) R$ 638,70 

Fornecedor 
ELFA MEDICAMENTOS LTDA 

Brasília - DF 

Lote Item Cod. Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

10 1 2486 ENVELOPE 30x50 GRAU CIRÚRGICO 60 G A 70 G.  AMCOR R$ 1,0800 50000 UN R$ 54.000,00 

Total previsto para o fornecedor (1 itens) R$ 54.000,00 

https://portal.londrina.pr.gov.br/index.php/conselhos-remunerados
https://cmtu.londrina.pr.gov.br/index.php/pessoal.html
https://cohabld.londrina.pr.gov.br/index.php/servidores
https://ctdlondrina.com.br/recursos-humanos/p
https://ctdlondrina.com.br/recursos-humanos/p
https://londrinailuminacao.com.br/recursos-humanos/p
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj2S1aMYFcDZvWM3xIDP5-28N3IhZTYA-lYiHtXdZLYhrM0R1K7S4yqQkZrkbrhYFDVVVYg1ZewdYLkQCZLMHejz
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNfRC_BmE2m0nBS1-aahIUW9Dqags50rIjdyJ44UBNpKj
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj3ywaeeeYJnwb1gtQLDByQ8Av0wa2Hdo5DLO53KybCJiALbcQvpuwSiGaOjKRqy8brZurGZWmj66-MG7OCyTy_m
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj3_72fxnLgypEeEWsmmpmaRgC_oKUxHjHlBrRw6GWy1s2Jn6UmczDEwNvtTjtKkttx2FOdcfC7CTRkBCFMPxEQm
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj1eJJPCwCEMziPqEVKu9zChy457F-8g_LTsl9o4QVkrfrl5KnObCzBfUPzRL0nqCPNEfkFeQBgrlm9_UykRc9jp
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj1eJJPCwCEMziPqEVKu9zChy457F-8g_LTsl9o4QVkrfrl5KnObCzBfUPzRL0nqCPNEfkFeQBgrlm9_UykRc9jp
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj1OR17BZH9_jMVIF3Y2YInIFI6dZWLUx9eNUKYeJPvV1OXzxko-0wekHD6TfWi0a_WU-GsR_Li1D_IgAkYUp2aW
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj2gE9i253551Q9w9IzEOC86-Q1_3MNTSzeN40QVujtvuQz3rPInxm7Kw1r1t-Be67of4g29StlXgLRDJTXcfx5S
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?IC2o8Z7ACQH4LdQ4jJLJzjPBiLtP6l2FsQacllhUf-duzEubalut9yvd8-CzYYNLu7pd-wiM0k633-D6khhQNfRC_BmE2m0nBS1-aahIUW9Dqags50rIjdyJ44UBNpKj
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj2gE9i253551Q9w9IzEOC86-Q1_3MNTSzeN40QVujtvuQz3rPInxm7Kw1r1t-Be67of4g29StlXgLRDJTXcfx5S
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj2gE9i253551Q9w9IzEOC86-Q1_3MNTSzeN40QVujtvuQz3rPInxm7Kw1r1t-Be67of4g29StlXgLRDJTXcfx5S
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj2gE9i253551Q9w9IzEOC86-Q1_3MNTSzeN40QVujtvuQz3rPInxm7Kw1r1t-Be67of4g29StlXgLRDJTXcfx5S
https://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=19&item=1&exercicio=2025&codlicitacao=209&codtipolicitacao=6-Preg%E3o&nomefornecedor=DIMEBRAS+COMERCIAL+HOSPITALAR+LTDA&codfornecedor=560924&codproduto=19925
https://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=25&item=1&exercicio=2025&codlicitacao=209&codtipolicitacao=6-Preg%E3o&nomefornecedor=DIMEBRAS+COMERCIAL+HOSPITALAR+LTDA&codfornecedor=560924&codproduto=5134
https://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=26&item=1&exercicio=2025&codlicitacao=209&codtipolicitacao=6-Preg%E3o&nomefornecedor=DIMEBRAS+COMERCIAL+HOSPITALAR+LTDA&codfornecedor=560924&codproduto=5139
https://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=27&item=1&exercicio=2025&codlicitacao=209&codtipolicitacao=6-Preg%E3o&nomefornecedor=DIMEBRAS+COMERCIAL+HOSPITALAR+LTDA&codfornecedor=560924&codproduto=5146
https://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=10&item=1&exercicio=2025&codlicitacao=209&codtipolicitacao=6-Preg%E3o&nomefornecedor=ELFA+MEDICAMENTOS+LTDA&codfornecedor=552662&codproduto=2486
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Fornecedor 
FUNDAMENTAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI 

Rio de Janeiro - RJ 

Lote Item Cod. Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

21 1 35759 SACO PARA CADÁVER  AFTER R$ 24,4200 30 UN R$ 732,60 

Total previsto para o fornecedor (1 itens) R$ 732,60 

Fornecedor 
K Medica Produtos Medico Hospitalar - LTDA 

Paranavaí - PR 

Lote Item Cod. Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

18 1 19924 Máscara de Venturi - Infantil  Advantive R$ 10,0200 25 UN R$ 250,50 

Total previsto para o fornecedor (1 itens) R$ 250,50 

Fornecedor 
TECNOPRINT IMPRESSOS TECNICOS LTDA - ME 

São Paulo - SP 

Lote Item Cod. Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

20 1 38152 PAPEL CARDIOTOCOGRAFO - KOLPLAST  TECNOPRINT R$ 0,1500 27000 UN R$ 4.050,00 

Total previsto para o fornecedor (1 itens) R$ 4.050,00 

  
2.7.1. Documentos de habilitação, aprovação doc. técnicos/amostra e proposta final da empresa vencedora:  

 

 Proposta Habilitação 
Aprovação de doc. 

técnica/amostra 
Diligências 
TCE/TCU 

Consulta QSA 

DIMEBRAS 
COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA 
17511518  17511518  17581612 - 17640134 17782496  17793832  

FUNDAMENTAL 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS 

CIRURGICOS EIRELI 

17481599  17481599  17581612  17782496  17793832  

K Medica Produtos 
Medico Hospitalar - 

LTDA 
17481569  17481569  17581612  17782496  17793832  

TECNOPRINT 
IMPRESSOS 

TECNICOS LTDA - ME 
17481580  17481580  17581612  17782496  17793832  

  
2.7.2. Consulta do quadro societário no quadro de servidores (ou agentes públicos) Municipais dos Portais da Transparência¹: 

 
  

DIMEBRAS COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA 

Em consulta nesta data os sócios não fazem parte do quadro de servidores da administração pública 
municipal 

FUNDAMENTAL COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS 

CIRURGICOS EIRELI 

Em consulta nesta data os sócios não fazem parte do quadro de servidores da administração pública 
municipal 

K Medica Produtos Medico 
Hospitalar - LTDA 

Em consulta nesta data os sócios não fazem parte do quadro de servidores da administração pública 
municipal 

TECNOPRINT IMPRESSOS 
TECNICOS LTDA - ME 

Em consulta nesta data os sócios não fazem parte do quadro de servidores da administração pública 
municipal 

  
3. DOS ITENS (LOTES)  

 

 Cód. Equiplano Motivo 

Lote 01 39934 fracassado 

  
4. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

 
4.1. Valor estimado do edital:  R$76.872,96 (setenta e seis mil oitocentos e setenta e dois reais e noventa e seis centavos) 

 
4.2. Valor gasto no certame: R$59.671,80 (cinquenta e nove mil seiscentos e setenta e um reais e oitenta centavos) 

 
4.3. Economia real no certame: R$17.201,16 (dezessete mil duzentos e um reais e dezesseis centavos) 

 
4.4. Percentual de desconto: 22,37% 

  
5. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 
Encaminha-se à autoridade competente, Secretário (a) Municipal de Gestão Pública, para adjudicação e homologação do processo que deverá ser 
feito também junto ao Compras.gov por tratar-se de certame eletrônico. 
   
Obs¹: https://www3.londrina.pr.gov.br/sistemas/remuneracao/; https://transparenciacaapsml.actuary.com.br/; https://portal.londrina.pr.gov.br/index.p
hp/conselhos-
remunerados; https://cmtu.londrina.pr.gov.br/index.php/pessoal.html; https://cohabld.londrina.pr.gov.br/index.php/servidores; https://ctdlondrina.com.
br/recursos-humanos/p; https://londrinailuminacao.com.br/recursos-humanos/p 
 
Londrina, 17 de março de 2026. Celso Guaita, Pregoeiro 

https://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=21&item=1&exercicio=2025&codlicitacao=209&codtipolicitacao=6-Preg%E3o&nomefornecedor=FUNDAMENTAL+COMERCIO+DE+MEDICAMENTOS+E+MATERIAIS+CIRURGICOS+EIRELI&codfornecedor=897901&codproduto=35759
https://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=18&item=1&exercicio=2025&codlicitacao=209&codtipolicitacao=6-Preg%E3o&nomefornecedor=K+Medica+Produtos+Medico+Hospitalar+-+LTDA&codfornecedor=853418&codproduto=19924
https://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=20&item=1&exercicio=2025&codlicitacao=209&codtipolicitacao=6-Preg%E3o&nomefornecedor=TECNOPRINT+IMPRESSOS+TECNICOS+LTDA+-+ME&codfornecedor=558948&codproduto=38152
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj16mp-4Oa8WUKMOCIU-X0pBc7nQlhJ33MIyWahf4dIBIXPr3hp0m8ZHWpZhwjMZ4okjTHaGtKGNq_8PT4PGPOMB
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj16mp-4Oa8WUKMOCIU-X0pBc7nQlhJ33MIyWahf4dIBIXPr3hp0m8ZHWpZhwjMZ4okjTHaGtKGNq_8PT4PGPOMB
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj2CNO4mZrU4w-QYUACVM2ki0aNkyHLRiHKQn4mT_SzI3r5KhoUOca6JekNKfdmtqfIRfwRjPAfJfp_aGVZzK9Qg
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj1tnndCv-kzVHqwRzShC7WOldKy79ZekE9ocimtxS6QpHbDqgNdx22t1RHl7z4Hh6JUska5HwsR84DGWbdY4hxI
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj1GzPXS68vGIdftMp_CvA8Eztrz2SpwOPeXiXuqTzk_uKnNYjRn6mavEAXbIcOqSItmHgCEXYdD5VxbvSBY6SiM
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj1mi5jixBDDbdec8xY9ViPS8Lb6nULkUVJtXKz8jPkU0rF8gsJ3O1IZV0fCCqNO3jHHyfPsc71ChUIZWDFGidKq
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj3mSNcffAUA6h_HZ-Ksj2poOadgXTpSyPlGSt5uf4dwFhTE3o_pz9n0mRjsuoD3zJD1tW7HtR7Yc55NOzG_65Uj
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj3mSNcffAUA6h_HZ-Ksj2poOadgXTpSyPlGSt5uf4dwFhTE3o_pz9n0mRjsuoD3zJD1tW7HtR7Yc55NOzG_65Uj
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj2CNO4mZrU4w-QYUACVM2ki0aNkyHLRiHKQn4mT_SzI3r5KhoUOca6JekNKfdmtqfIRfwRjPAfJfp_aGVZzK9Qg
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj1GzPXS68vGIdftMp_CvA8Eztrz2SpwOPeXiXuqTzk_uKnNYjRn6mavEAXbIcOqSItmHgCEXYdD5VxbvSBY6SiM
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj1mi5jixBDDbdec8xY9ViPS8Lb6nULkUVJtXKz8jPkU0rF8gsJ3O1IZV0fCCqNO3jHHyfPsc71ChUIZWDFGidKq
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
  
Com base nas informações constantes neste Processo Administrativo, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-209/2025, em especial 
quanto ao relatório final do MODALIDADE (17951513), nos termos do art. 58, inciso IV, do Decreto Municipal 1.462/2022 e art. 71, inc. IV da Lei 
14.133/2021, ADJUDICO o objeto às licitantes vencedoras, e HOMOLOGO o presente processo. 
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei. 
 
Londrina, 18 de março de 2026. Sérgio Willian Costa Becher, Secretário Municipal de Gestão Pública 

 
ACESF – ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS E SERVIÇOS 

FUNERÁRIOS DE LONDRINA 
PORTARIA 

PORTARIA ACESF-PO Nº 65 DE 17 de MARÇO DE 2026. 
 
SÚMULA: Designa servidor para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO. 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso III do art.104 e no art. 117 ambos da Lei Nacional nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos 
 
CONSIDERANDO o Contrato Administrativo SMGP-0025/2026 (17860393), o objeto do presente contrato é a contratação emergencial de empresa 
especializada para a prestação de serviços de capina e roçagem das áreas verdes nos prédios da Administração Direta, Autárquica e Fundacional 
do Município de Londrina, compreendendo os serviços de roçada manual e mecanizada, capina manual, além da limpeza geral da área roçada, da 
coleta e do transporte dos resíduos provenientes destes serviços para os locais pré estabelecidos pelo MUNICÍPIO, cujas especificações constam 
no Relatório Final (SEI n.º 17767682) e fazem parte deste contrato. 
 
O SUPERINTENDENTE DA ACESF, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para desempenhar a função de FISCAL DE CONTRATO e SUPLENTE, respectivamente: 
 

1. MATHEUS TEIXEIRA STRINGUETA - matrícula nº 102490 
2. PAULO RAFAEL DA SILVA MASSONI - matrícula nº 103055                                  

 
Art. 2º Ficam os  servidores mencionadas no artigo anterior responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do cumprimento das obrigações 
previstas no CONTRATO, no que se refere à ACESF. 
 
Parágrafo Único. Constatada qualquer irregularidade, o FISCAL DE CONTRATO deverá informar imediatamente o GESTOR DE CONTRATO 
indicado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, observando e atendendo, no que couber, as orientações e solicitações por ele 
formuladas. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada automaticamente quando expirado o prazo de vigência do CONTRATO.  
 
Londrina, 17 de março de 2026. Péricles José Menezes Deliberador, Superintendente da Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de 
Londrina 

 
CAAPSML – CAIXA DE ASSISTÊNCIA, APOSENTADORIAS E 

PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA 
PORTARIA 

PORTARIA CAAPSML-GCBP Nº 72, DE 16 DE MARÇO DE 2026 
  
SÚMULA: Concede Pensão por morte à Maria Cardoso Chaves. 
  
O SUPERINTENDENTE DA CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA, no uso das atribuições 
e considerando o constante nos autos dos processos SEI: 
 
nº 43.000653/2026-30, Concessão de pensão por morte; 
 
nº 43.000780/2026-39, Consulta jurídica; 
  

RESOLVE: 
  
Art. 1º Fica concedido o benefício de pensão por morte, a contar de 16/02/2026, em razão do falecimento do segurado Mario Pereira Chaves, à 
dependente previdenciária Maria Cardoso Chaves, na qualidade de cônjuge. 
  
§1º O benefício tratado no caput está fundamentado no Art. 40, §2º, da CF e Arts. 50 a 58 da Lei 11.348/2011 com redação dada pela Lei 13.193/2020. 
  
§2º O valor da pensão equivale a R$ 4.266,40, utilizando como base de cálculo 60% da remuneração do servidor, no mês referência de janeiro de 
2026 (R$ 6.094,85), acrescido de 10% por dependente, conforme segue: 
 
I - Referente a 60% dos proventos..................................................................................................................................R$ 3.656,91; 

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj0E4EDWmrjvjjfnIxO5_TKxw7Nnomb8Q3RnOx5Mbu0EjHzPFrx9SNfMbDE6e-rGLrFbFRih5FkC_bqiTSZUoKLX
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj0pwRDM7t6Ouyc7Zh_gV9KoEjn0U0Sy-kozBfBaOR4SlItheeUS3Sxvq54BmkAhxzjMvq8LrKocHMfoJlopEc2U
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II - Referente ao acréscimo de 10% por dependente (1 dependente - 10%)..................................................................R$    609,48; 
III -Total mensal........................................................................................................R$  4.266,40; 
IV - Total anual (12 meses + Abono de Natal)..........................................................R$ 55.463,20. 
  
§3º O benefício não resulta distribuição de cotas, por não haver outros beneficiários cadastrados. 
  
§4º O benefício cessará com a perda da qualidade da dependente, conforme estabelece o Art. 57, I e IV, da Lei 13.193/2020, no caso de falecimento, 
casamento ou união estável, respectivamente. 
  
§5º O tempo de duração da pensão por morte será vitalícia, nos termos do Art. 50, § 5°, III, "g" da Lei 11.348/2011, com redação da Lei 13.193/2020. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 17 de março de 2026. Luiz Nicacio, Superintendente da CAAPSML 

 
CMTU – COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 

URBANIZAÇÃO 
EDITAL 

CMTU-LD - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO DE LONDRINA 
 
CONVOCAÇÃO 
 
CNPJ 86.731.320/0001-37 – NIRE 41300013055 
33ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 
Ficam convocados os acionistas da Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização – CMTU, a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a 
realizar-se no dia 28 de abril de 2026, às 10h, em sua sede social, na Rua Professor João Cândido, nº 1213, Centro, em Londrina, PR, em primeira 
convocação, com a presença dos cotistas representando a maioria absoluta dos votos ou, em segunda convocação, uma hora depois, no mesmo 
local com qualquer número, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
 

1. Prestação de contas e aprovação do Balanço Patrimonial e dos Demonstrativos Contábeis do exercício encerrado em 31 de dezembro de 
2025. 

2. Deliberar sobre o resultado do exercício. 
3. Outros assuntos de interesse social. 

 
Londrina/PR, 17 de março de 2026. Renan Vinicíus Salvador - Diretor Presidente 

 
CMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
RESOLUÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº. 013/2026 - CMAS, DE 18 DE MARÇO  DE 2026. 
 
SÚMULA: Delibera sobre alteração dos valores das metas para o Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos do sexo masculino. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e 
Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 

• A necessidade de adequação dos valores das metas referentes ao Serviço de Acolhimento Institucional para adultos do sexo masculino, visando 
a qualificação da oferta e garantia da proteção social especial; 

• Os valores previstos no orçamento para o exercício de 2026, na unidade orçamentária Fundo Municipal de Assistência Social do órgão Secretaria 
Municipal de Assistência Social destinados para subvenção social; 

• A deliberação da reunião extraordinária deste Conselho realizada no dia 17 de março de 2026; 
 

RESOLVE: 
 
Art.1º- Aprovar a alteração do valor da meta referente ao Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos do sexo masculino, que passará a vigorar 
no valor de R$2.861,73(dois mil, oitocentos e sessenta e um reais, setenta e três centavos). 
 
Art. 2º -Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 18 de março de 2026. Lygia Mariane Bordonal, Vice Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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CMDM – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS 
MULHERES 

RESOLUÇÃO 
RESOLUÇÃO 002/2026-CMDM 
  
SÚMULA: Nomeia membros para compor a Comissão Organizadora da XII Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres. 
  
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS MULHERES DE LONDRINA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Municipal 12.466, de 18 de novembro de 2016, e de acordo com a decisão de sua plenária proferida durante a reunião ordinária de 27/01/2026; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. Nomear as conselheiras abaixo relacionadas para comporem a Comissão Organizadora da XII Conferência Municipal de Políticas para as 
Mulheres: 
 
I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 
 
Fernanda Serenário, Rosangela Portella Teruel, Yanka Cristine Barbosa, Mariluci Queiroz dos Santos. 
 
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
 
Elaine Ferreira Galvão, Marselle Nobre de Carvalho, Sueli Galhardi, Sáthia Gabrielle Carvalho Rodrigues Virgílio. 
  
Art. 2º. Nomear as integrantes da Comissão Diretora do CMDM para comporem a Comissão Eleitoral. 
  
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 18 de março de 2026. Sueli Galhardi, Presidenta do CMDM 
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